Indicação Nº  49  de  2004

I N D I C O, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando ao envio com urgência, para a deliberação desta Assembléia Legislativa, de Projeto de Lei Complementar alterando a Lei Complementar nº 836, de 1997, que institui o Plano de Carreira, Vencimentos e Salários do Quadro do Magistério, nos termos do Ante-projeto elaborado pela Secretaria da Educação em acordo com as entidades do Magistério.

                  JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, instituiu novo Plano de Carreira, Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação. Até a vigência desta lei complementar, em 1 de fevereiro de 1998, a categoria era regida pela Lei Complementar nº 444, de 1985.

Editada para consolidar e valorizar as carreiras da Educação, sua aplicação, todavia, provocou grave achatamento nos vencimentos e proventos de todos os integrantes da carreira do magistério ao promover critérios de enquadramento em níveis e salários.

Ao criar uma tabela de vencimentos fechada em cinco níveis salariais para professores e quatro para diretores e supervisores, a referida lei destruiu a carreira existente desde 1985 e consolidou os baixos salários e a falta de perspectivas de carreira que são, atualmente, os principais motores da baixa atratividade de novos profissionais, da falta de interesse de vestibulandos para cursos da área de educação, da dificuldade no preenchimento de cargos de professores da rede estadual e da grande evasão de integrantes do Quadro do Magistério.

Agrega-se à esse achatamento de vencimentos, salários e proventos, a determinação de que caso o integrante da carreira do magistério seja nomeado ou designado para outra classe da mesma carreira, enquadrar-se-á no nível inicial da nova classe, perdendo todos os níveis conquistados anteriormente, o que em alguns casos significa redução salarial e, portanto, óbice à carreira e ônus à motivação dos profissionais.

Estes problemas, e outros igualmente prejudiciais à qualidade do ensino, foram objeto de alertas das entidades do magistério, quando da tramitação da proposição que resultou na LC nº 836/1997.

Por isso, desde a sanção da referida lei complementar, as entidades, notadamente a UDEMO – Sindicato dos Especialistas de Educação do Magistério Oficial do Estado de São Paulo, continuaram mobilizadas para obter as necessárias correções daquele diploma legal.

Assim, a partir de abril de 2002, foram iniciadas negociações junto à Secretaria da Educação que resultaram em acordo quanto às seguintes alterações na LC nº 836/97:

a) inclusão do nível V para a classe de suporte pedagógico, cuja tabela original, diferentemente da tabela para professor, estabelece apenas 4 níveis para diretores e supervisores;

b) alteração do artigo 27 que enquadra, os ingressantes nos níveis II, III, IV e V do cargo anterior, no nível I da carreira no novo cargo. A alteração negociada permitirá o enquadramento desses profissionais no mesmo nível em que estavam no cargo anterior, carregando o nível conquistado para o novo cargo;

c) a vantagem pessoal (valor que ultrapassa o salário do último nível da carreira) deixaria de ser extinta ao longo do tempo, através de descontos nos reajustes concedidos, seria corrigida nos mesmos valores e dadas das correções do piso salarial e os valores já descontados em 2002 devolvidos.

Esse acordo resultou na elaboração de Ante-projeto de lei complementar para alterar a LC nº 836/97 que desde julho de 2003 encontra-se no Gabinete do Governador para aprovação e envio, na forma de Projeto de Lei Complementar, à deliberação desta Assembléia Legislativa.

Considerando que:

a) a área de educação pública, eminentemente social, vem apresentando queda de qualidade claramente vinculada à baixa remuneração e insuficiente motivação quanto à carreira profissional de seus integrantes;

b) a LC nº 836/97 agravou essa situação;

c) há acordo entre entidades do magistério e a Secretaria da Educação quanto aos pontos a alterar na referida lei complementar, consubstanciado em ante-projeto de lei complementar encaminhado ao Gabinete do Governador já em julho de 2003;

d) a alteração da LC nº 836/97, constitucionalmente, só pode ser feita por lei de iniciativa do Poder Executivo: 

Faz-se necessário e urgente, o envio a esta Assembléia Legislativa de Mensagem do Poder Executivo, encaminhando Projeto de Lei Complementar que altere a LC nº 836/97, nos termos do ante-projeto produzido por acordo entre as entidades do magistério e a Secretaria da Educação.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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